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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° .\~j (O">r-
28 CÂMARA
SESSÃO DE 22/01/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 1/374/2006 AI: 1/200521868
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: PETRÓLEO BRASILEIRO SIA - PETROBRÁS
CONSELHEIRA RELATORA: SANDRA MARIA TAVARES MENEZES DE CASTRO

EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO - DECADÊNCIA
- EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO -MAIORIA
1. A autuada desenvolveu a atividade de apuração e procedeu ao
recolhimento do imposto que considerou devido antes de qualquer
procedimento administrativo;
2. O Fisco teria o prazo de cinco anos a contar do fato gerador
para emprestar definitividade a esta situação, homologando
expressa ou tacitamente o pagamento realizado (Art. ISO, S 4º do
CTN);
3. Na hipótese, processou-se a homologação tácita, restando extinto
o crédito tributário;
4. Impossibilidade da aplicação conjunta dos arts. ISO, S 4º e 173, I
do CTN.
Recurso Oficial conhecido e desprovido. Mantida Decisão
Singular. Fundamentação: Art. 63, I, "c" do Decreto 25.468199.
Decisão contrária ao Parecer aprovado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado. ~
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RELATÓRIO

Relata a inicial:

"Lançar crédito indevido de ICMS, proveniente de operação de entrada
de bem ou mercadoria para uso ou consumo do estabelecimento. O
contribuinte. lançou e aproveitou créditos extemporâneos de ICMS
decorrentes de operações de consumo interno dos produtos óleo diesel e
querosene de aviação durante o exercício de 2000 no valor total de R$
22.451,79 H

Foram indicados
infringidos os arts. 60, IX, "b" e 66
art. 33 da Lei Complementar 87/96.
aplicada a prevista no art. 123, 11,
alterado pela Lei 13.418/03.

como dispositivos
do Decreto 24.569/97 e
Como penalidade foi
"a" da Lei 12.670/96,

o ICMS totalizou R$ 22.451,79 e a multa
perfez o mesmo valor.

A autuada impugnou o feito fiscal ocasião
em que solicitou, preliminarmente, a extinção do mesmo
defendendo que na data da ciência do contribuinte (10/01/06 -
data da juntada do AR aos autos), já havia decaído o direito
do Fisco de constituir os créditos tributários de que se
cuida. Fundamentou sua tese no art. 150, ~ 4° do CTN, por se
tratar de imposto cujo lançamento se processa por homologação.

No mérito, defende o direito ao crédito
argumentando que as mercadorias em questão foram consumidas no
processo industrial, embora não tenham composto o produto
final. Afirma que os mesmos não são extemporâneos visto terem
sido lançados dentro do período conferido em lei.

Apreciando as razões de defesa o julgador
singular acatou a preliminar de extinção com fulcro no art.
63, I, "CU da Lei no 12.732/97, entendendo ter decaído o
direito da Fazenda Pública de lançar o crédito tributário.
Recorreu de Ofício.

"Memorial
autuantes,
subsidiar o

Foi acostado aos autos do processo um breve
Sobre a Decadência" elaborado pelos agentes
com o intuito de fornecer mais elementos para
Julgamento do presente auto de infração.
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processual,
por ocasião

Intimada a se manifestar quanto a esta peça
a autuada, ratificou as mesmas teses apresentadas
da impugnação (fls. 111 a 113) .

Parecer da Consultoria Tributária pronuncia-
se pelo afastamento da declaração da decadência e, por
conseguinte, da extinção processual, por aplicar conjuntamente
os artigos 150, ~ 4° e 173, I do CTN (tese dos "cinco mais
cinco"). Sugeriu o retorno do processo à instância inaugural
para novo julgamento, nos termos do artigo 84 do Decreto no
25.468/99. Mencionado Parecer foi adotado pelo representante
da Procuradoria Geral do Estado.

É O RELATÓRIO.

VOTO

Trata-se de Recurso Oficial interposto pelo
julgador singular que decidiu pela extinção do processo
entendendo ter se operado a perda do direito da Fazenda
Pública lançar o crédito tributário, com base no que dispõe o
art. 150, ~ 4° do CTN.

A fim de me pronunciar quanto a questão que
se cuida, e por comungar com seu entendimento, lanço mão do
voto proferido pela Conselheira Francisca Marta de Souza
quando nesta mesma sessão de julgamento, na posição de
Relatora do Processo nO. 341/2006, tratou de situação
semelhante.

Ressalto que ambos os processos advêm de uma
mesma ação fiscal (Ordem de Serviço nO. 2005.18901) motivo
pelo qual os marcos temporais (lavratura do auto de infração,
postagem de carta por aviso de recebimento, juntada do aviso
de recebimento aos autos do processo, etc.) também são os
mesmos.

VOTO DA CONSELHEIRA FRANCISCA MARTA DESOUZA NO PROCESSO N° 341/2006:

"A questão que ora se me apresenta, conforme dantes relatado, remete-nos diretamente para à
análise e apreciação do instituto da "decadência no direito tributário".

Da leitura das peças que constituem o processo, verifico inicialmente, que a controvérsia da
presente lide - a decadência, advém em. virtude das peculiaridades que gravitam em tomo do
lançamento denominado "por homologação", peculiaridades estas, tão marcantes, que fez nascer
no mundo jurídico tributário, diversas teses concernentes à contagem deste interregno
decadencial. -ft.,
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Neste momento, por oportuno, entendo necessário uma pequena digressão sobre os temas ora
em debate: Decadência e o Lançamento por Homologação.

A decadência, conforme ensinamento do Mestre José Eduardo Soares de Melo, é:

"aperda do direito da Pazenda Pú6fica em efetuar o fançamento
tri6utário em decorrência da omissão do seu eJ(!rcício)no prazo
estipufado em fei".(José CEduardoSoares (])e Mefo) In Curso (])e
(])ireitorri6utário) CEá.(])iafética)1997, Pç;. 233).

Na Lição correta do professor "Paulo de Barros Carvalho":

')il decadência ou caducidade é tida como ojato jurídico que jaz
perecer um direito pew seu não eJ(!rcíciodurante certo fapso de
tempo. Para que as refações jurídicas não permaneçam
indefinidamente) o sistema positivo estipufa certoperiodo de tempo
a fim de que os titufares de direitos su6jetivos rea{izem os atos
necessários a sua preservação) e perante a inércia maniftstada pew
interessado ) deiJ(andofluir o tempo) ju{mina a e:{j.stência do
direito) decretando-[fie a e:>\Jinção".(Pauw de (]3arrosCarva[fio)
2000) 13a. eá.)Pg. 459).

E ainda:

"a decadência é a perda do direito) por parte da Pazenda Pú6fica)
no sentido de prOmOTJero fançamento do tri6uto) por inércia no
tempo. O crJ{ cuida do assunto por meio do art. 173. (])iftre da
prescrição) que representa a perda do direito de c06rar o tri6uto
06jeto de prélJÍO fançamento) tam6ém por desúfia temporaf'.
(Jardim CEduardo'Jvlarcia{Perreira)(])icionárioJurídico rri6utário)
2a CEdição)São Pauw) Saraiva) 1996).

Dos conceitos expostos, observa-se, que a "decadência", encontra sua raiz ligada aos seguintes
fatores: o decurso do tempo instituído em Lei e a inércia do titular deste direito para exercê-lo.

Pois bem, uma vez definido a significação jurídica da "decadência", continuaremos nossa
apreciação enfocando em poucas linhas as premissas básicas do lançamento denominado por
"Homologação" .

Esta figura jurídica, que muita perplexidade tem causado no mundo tributário, nos termos do
artigo 150 do CTN, corresponde àquele lançamento que ocorre quanto aos tributos cuja
legislação, repassa para o sujeito passivo a realização de todas as atividades necessárias para a
apuração do "quantum debeaut" a ser repassado ao Erário a título de tributo, e atribui-lhe acima
de tudo a obrigação de antecipar este pagamento antes de qualquer procedimento fiscalizatório
do Fisco. ~
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Nesta modalidade de "lançamento", que como vimos, à apuração não é realizada pela autoridade
administrativa, e sim, pelo sujeito passivo da relação obrigacional, limita-se à autoridade
administrativa em homologar (expressa ou tacitamente) o pagamento feito pelo sujeito passivo.
Deste modo, este se opera, pelo ato em que a autoridade, tomando conhecimento da atividade -
apuração e pagamento, antes exercido pelo sujeito passivo expressamente a homologa. A este
ato, equipara-se o próprio lançamento.

Salienta-se, que nesta modalidade de lançamento, o Fisco pode não homologar expressamente o
pagamento, e aí o decurso do prazo associado a este silêncio é completamente extintivo de
eventuais direitos de lançar, pois terá ocorrido o fenômeno da homologação tácita, dando assim
ensejo à decadência do direito de lançar.

o Parágrafo 4° do artigo 150, do CTN, menciona a possibilidade da homologação tácita, a mercê
do tempo e aliado a inércia da autoridade administrativa, pressupostos, como vimos, inerentes ao
conceito jurídico de decadência, vejamos:

)1..rt.150 ... omissis.....

"$4°.Se a fei não.fix.arprazo à ftomofogação)será efe áe 5 anos a
contar áa ocorrênciaáojato geraáor; ex:piraáoesseprazo sem que a
Pazenáa Pú6fica se tenna pronunciaáo) consiáera-se ftomofogaáoo
fançamento e áejinitÍ'rJamente e~into o créáito) sa{vo se
compmvaáa a ocorrênciaáe áofo)frauáe ou simufação".

Para ilustrar este voto, faço registro do entendimento do professor ]ames Marins, no relativo a
esta modalidade de lançamento, Ipsis Litteris :

''J[á ftipóteses caáa vez maisfreqüentes na fegisfação tri6utária em
que a e:x;Jai6i{iáaáeáo créáito tri6utário se áá ináepenáentemente
áo fa60r áa autoriáaáe fisca{ em rea{izar a jorma{ização áa
06rigação)pois nesses casos a própria norma tri6utária at:6ergao
pfe.x:.oáe efementos necessários à perfeita ínáiviáua{ização áa
o6rigação (critérios materia( espacia{ e temporaQ e moáo áe
aáimpfemento) so6retuáo quantos aos prazos áe áecfaração e
vencimento áa 06rigação (prazo certo áe vencimento) que) em
veráaáe) conferem e:x;Jai6i{iáaáeao créáito ináepenáentemente áe
quafquer notifú:ação jazenáária) ou) em outras pafavras) é o
especia{ conteúáo áa norma tri6utária áiscipCínaáoraáos tri6utos
que sujeita o contri6uinte ao fançamento por ftomofogação ou por
áecfaraçãoque atri6ui e:x;Jai6i{iáaáeao créáito tri6utário ".(:Jvlarins)
James. ([)ireíto Processua{ Tri6utário (jJrasifeiro. São Paufo)
([)iafética,Pg.209).

Após estas sucintas digressões, analisaremos a luz destes dois institutos, o lançamento tributário
ora em julg<U11ento.

Preliminarmente, registre-se, que a empresa autuada, em atendimento aos ditames legais
tributários, especialmente o estatuído no artigo 150 do CTN, praticou no período em questão,
todos os atos necessários para determinar à matéria tributável, calcular o montante do tributo ~
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devido - ICMS e pagá-lo ao Erário no prazo legal, antes que a autoridade administrativa
procedesse qualquer providência fiscalizatória.

Para comprovação desta assertiva, efetuamos consulta junto ao Sistema Corporativo da SEFAZ
denominado "GIM -Guia de Informação e Apuração do ICMS" , aonde visualiza-se o espelho
da apuração realizada pela empresa no período fiscalizado (2000).

Do cumprimento desta obrigação acessória - GIM, infere-se com clarividência, que a empresa,
declarou ao Fisco mensalmente todas as informações econômicas e fiscais relativamente as suas
operações, realizando assim, os procedimentos necessários para dar-lhe conhecimento da
apuração do tributo ICMS e do recolhimento do mesmo ao Erário antes de qualquer
manifestação da Administração Tributária.

A propósito, ressalta-se ainda, que os valores ali declarados foram efetivamente antecipados
(pagos no prazo legal) ao Fisco, antes de qualquer manifestação de fiscalização.

Imperioso destacar, que "in casu", a infração denunciada no Auto de Infração não advém de
qualquer conduta realizada com dolo, fraude ou simulação, afastando destarte a aplicabilidade da
exceção consignada no artigo 150 ~4° do CTN, acima transcrito.

Deveras, entendo, que a empresa autuada, desenvolveu todo a atividade de apuração e procedeu
ao recolhimento do imposto antes de qualquer manifestação do Fisco, motivos que corroboram
para solidificar meu entendimento, de que o lançamento deste imposto, subsume-se as normas
ditadas para o lançamento denominado por homologação.

Indiscutivelmente o imposto reclamado no presente lançamento amolda-se a modalidade de
lançamento denominado por "Homologação".

Deste modo, não se pode, no entanto olvidar, que este procedimento fique somente a mercê do
sujeito passivo, devendo nos termos do artigo 150 ~ 4° e do artigo 142, ambos do CTN, ter o
pagamento que ser devidamente homologado pelo Fisco, quer seja de forma expressa, quer seja
de forma tácita.

Assim, dentro do prazo disposto no artigo 150 ~4 do CTN, deverá o Fisco proceder esforços
para homologar expressamente o pagamento procedido pela empresa, ou se constatar quaisquer
inconsistências, erros ou diferenças, proceder ao lançamento de Oficio, nos termos do artigo
149 do CTN, caso contrário,a homologação será externada de forma tácita.

Eis a dicção do artigo 149, "V", In Verbis:

(~rt. 149. O Cançamento é efetuaáo e revisto áe oficio peCa
autorúfaáe aáministrativa nos seguintes casos":

... omissis 00'

0/- Quanáo se comprove omissão ou ineJ(atiáão) por parte áa
pessoa fega(mente 06rigaáa) no eJí!rcício áa ati'Cliáaáea que se
refere o artigo seguinte". -ir
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Finalmente, a controvérsia em questão, começa a ser dirimida, tendo como ponto de partida a
constatação de que o CTN fixou o lustro inicial para contagem do prazo decadencial
dependendo do tipo de lançamento a que se encontra sujeito o tributo.

Em relação ao prazo decadencial para efetuar o lançamento tributário, entendo que a regra geral
é aquela estatuída no artigo 173 do CTN, segundo a qual, este prazo tem início no primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado.

Eis o trecho deste dispositivo:

".Jlrt 173. O direito de a Pazenda Pú6{ica constituir o crédito
tri6utário e:(fingue-seapós 5 anos contados:
I - (j)o primeiro dÜl dó e~rcício seguinte àquefe em que o
fançamento tri6utário POdéTÚlter súfo efetuadó; (q:N)

II - (j)a data em que se tomar definitiva a decisão que ftouver
anufado, por vícioforma~ o fançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo Vnico: o.direito a que se refere este artigo e:(fingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nefe pre'CJisto,contado da
data em que tenfta siáo inicUufo a constituição do crédito
tri6utário pefa notifUação, ao sujeito passivo, de quaÚJuermediáa
preparatória indispensávef ao fançamento.)) (q:N)

Do dispositivo mencionado, saltam aos meus olhos a expressão do "Do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento tributário poderia ter sido efetuado".

Todavia, o artigo 150 do CTN, considerando a figura jurídica do lançamento por homologação,
Gá comentado), no meu pensamento, para prestigiar a intensa participação do sujeito passivo
neste procedimento de apuração do imposto, dirige-nos um comando específico para o início
da contagem do prazo decadencial nos casos em que o lançamento ocorra sobre esta
modalidade, conforme expendido no ~ 4° do artigo 150 do CTN,o qual, por sua importância,
repito neste momento, sua dicção, In Verbis:

({)Irt.150- O Cançamentopor ftomofogação, que ocorrequanto aos
tri6utos cuja fegislâção atri6ua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio eJ(flme da autoridade
administrativa, opera-se pefo ato em que a referida autoridade,
tomando conftecimento da ati1liáade assim e~rciáa pefo 06rigado,
e;çpressamentea ftomofoga)).

}1" "0 pagamento antecipado pefo 06rigado nos termos deste
artigo eJ(Jingue o crédito] s06 condição reso{utóTÚláa ulterior
ftomofogaçãodo fançamento)).(ÇJ:N)

}2° e 3°.... omissis ...

}4° ({Sea rei nãoJVcarprazo à ftomofogação]será efe dé 5anos] a
contar áa ocorrência dófato gerador; e;çpiradoesseprazo sem que
a Pazenda Pú6{ua se tenfta pronuncUufo]consiáera-se ftomofogado
o Cançamento e définitivamente e:(finto o crédito] salvo se
comprovaáa a ocorrênciadé dófo]fraudé ou simulâção)).(q:N) ~
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o dispositivo enumerado, estabelece com clareza cristalina que nos tributos lançados por
homologação, o Fisco dispõe de 5 anos, a contar do fato gerador, para a homologação do
crédito, sob pena de tornar-se definitivo o pagamento efetuado pelo contribuinte e extinto o
crédito tributário, salvo a exceção explicitada na norma, ou seja, nos casos comprovados da
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

A forma como está disposta a norma do artigo 150 ~ 4° do CTN, supra mencionado, não me
deixa dúvida, que aqui se trata de um prazo decadencial e que este regramento é específico para o
lançamento homologatório, cuja essência, cuja razão de ser, consiste primordialmente em que o
pagamento antes apurado seja antecipado ao Erário sem prévio exame da autoridade
administrativa, ficando, no entanto extinto o crédito tributário, sob condição resolutória da
ulterior homologação do lançamento.

A meu pensar, uma vez identificado o fato gerador e efetuado o devido pagamento pelo
contribuinte no prazo legal, o Fisco terá indiscutivelmente o prazo aqui consignado de 5 anos, a
contar deste, para emprestar definitividade a esta situação, homologando-a expressa ou
tacitamente o pagamento realizado;com o que, anui, se concordar com o declarado pelo
contribuinte, ou, não concordando com o cálculo e valores recolhido procederá ao lançamento
de oficio.

Entendo ainda, que a essência do lançamento por homologação, está focada no pagamento do
imposto espontaneamente pelo sujeito passivo, sendo que, havendo este pagamento antecipado
nos termos do artigo 150, ~ 4° do CTN, o prazo decadencial terá seu início de 5 anos contados a
partir da ocorrência do fato gerador, ao contrário, não havendo o pressuposto fundamental da
norma( ANTECIP ACÃO DO PAGAMENTO ),faltará objeto, incidindo para efeito do início
do prazo decadencial, aquele do artigo 173, I do CTN, supra transcrito, ou seja, "do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".

Assim se decidiu, entre outros, nos seguintes julgados do STJ:

EMENTA: TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL.

1. J{o (ançamento por liomofogação, o contri6uinte, ou o
responsá'Veftri6utário, áe'Verea(izar o pagamento antecipaáo áo
tri6uto, antes áe quaÚJuerproceáimento aáministrati'Vo,jUanáo a
qJÍnção áo créáito conáiâonaáa à futura liomofogação e:{[Jressa
ou tácita peCaautoriáaáe fisca( competente. Ua'Venáopagamento
antecipaáo, o fisco áispõe áo prazo áecaáencial áe cinco anos, a
contar áofato geraáor, para liomofogaro quefoi pago ou Cançara
áiferença acaso qjstente (art. 150,.D 4° áo cr.N).

2. P,m não lia'Venáopagamento antecipaáo pefo contri6uinte, não
liá o que liomofogar nem se poáe faCar em Cançamento por
liomofogação. Surge a finura áo Cançamentoáireto su6stituti'Vo,
previsto no art. 149, V áo CEN, cujo prazo áecaáencial rege-se
peCa regra gerar áo art. 173, I áo CTJV: cinco anos a contar áo
primeiro áía áo eJí;rcúio seguinte àquefe em que o pagamento
antecipaáo áeTJeriater sião rea(izaáo. {s-
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3. :Na fiipótese} fiouve pagamento antecipado. Pretende o fisco
c06rar '{Jafor apurado através de notifU:ação rea(izada em
novem6ro de 199(i no controfe da decfaração de imposto de renda
de 1995} ano -6ase 1994.

4. Iniciado ofeito e~cutório emjaneiro de 2001} não fiá de sefafar
de ocorrênciadeprescrição.

5. }lgravo regimenta( improvido.
(}lg .CR.g no CJ?!fisp653118/:MÇJ; }lÇJ\RjIo/OCJ?!fiÇJI:MCE:NJ)lL:NO
~CV!RSO PSPECI}lL 2004 /0060205-0) :Ministro CflSTCR,O
:MCEI\RjI(1125) - SCEÇJV:N'D}lWc.RJI1fl} (j)J 29.09.2006 p. 249).

EMENTA: TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO
ANTECIPADO. PRAZO DECADENCIAL DE
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO A QUO. ART.
150,9 4º, DO CTN.

I - }l jurisprudência que ana(isa o fançamento descrito no artÍflo
150 do CI!N e} em matéria de áeauwu:ia} agrega dois prazos
distintos} quais sejam: o do próprio artÍflo 150}$4~ acrescúfo do
prazo referido no artÍflo 173} ~ daquefe cfipfoma fega' vem sendo}
de fiá muito} superada no âm6ito desta CorteSuperior.

II - fltualmente está conso(úfada a tese segundo a qua( o prazo
decadencia( para a constituição do crécfito trifiu.tário é de cinco
anos} com termo a quo definúfo pefo tipo de fançamento. CEmse
tratando da fiipótese prevista no artÍflo 173} ~ do Cl!N; ou seja}
regufarmente} o fançamento e.:t ofú:io} o prazo terá início no
primeiro dia do e~rcício seguinte àquefe em que o fançamento
poderia ter súfo efetuado. :Nesta mesma fiipótese} se enquadram os
tri6utos cuja fegisfação atri6ua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento} sem que a referida prestação tenfia súfo
rea(izada ou ocorriáo dofo}fraude ou simufação.

III - Para os tri6utos cuja fegisfação atri6ua ao sujeito passivo o
de'oerde antecipar o pagamento} os cfiamados tri6utos sujeitos a
fançamento por fiomofogação} tendo o contri6uinte antecipado a
referida prestação} o prazo decadenciaf para a constituição do
crécfitopefo fançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a
contar dofato gerado" conforme o previsto no$ 4° do art. 150 do
CT'N. Vftimado ta( prazo ocorrea decad'êru::iado cfireitode revisão
por parte dofisco} restando tacitamente fiomofogado o fançamento}
produzindo-se a exJinção definitiva do crécfito tributário
representadopefo pagamento antecipadofeito pefo sujeito passivo. {
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IV - Precedentes: P,CR!j;spnO184.262/S~ 1?j[ :Jvlin.PrJ?JtNCISCO
P)ILcflO, ([)J de 27/09/2004; P,CR!j;spnO572.603/~ 1?j[ :Jvlin.
01Srqw :JvlP,JCRJl-,([)J de 05/09/2005; )Ig~ nos P,CR!j;spn°
180.879/S~ 1?j[ :Jvlin.PEOCR])IUJ3I:NO Z}1V)ISCJ(J, ([)J de
05/12/2005; )Ig~ no CR!j;spn° 446.386/eRS, 1?j[ :Jvlin.(]YEJ{ISP,
)IrJ?!J(V([))I,([)J de 14/11/2005; P,([)cfno CR!j;spnO688.711/CRJ'f,
1?j{ :Jvlin.i£L1)I:N)I OJL:JvlO:N,([)J de 22/05/2006 e P,CR!j;spnO
276.142/S~ 1?j[:Jvlin.LVIZ pVx, ([)Jde 28/02/2005.

V - :Na liipótese dos autos, tratando-se de tri6uto não pago pefo
contri6uinte, comfatos geradores ocorridosem 10/1988 e 11/1989,
o prazo decadencia{para constituir o crédito ~'rifjttttirio,regufado
de acordo com o art. 173, I, do cY:N, teria como termo iniciar às
datas de 1/1/1989 e 1/1/1990. )Issim, quando da constituição do
crédito em 1997, a dívida já se encontra'va fu{minada pefa
áecadCru:ia,

VI - 1?jcursoa que se nega provimento.
CR!j;sp839418/ SC; CR!j;CVeRSOPSPEC1)IL 2006/0065262-4,
:JvlinistroP1{!l:NC1SCOP)ILcflO (1116) - P1?]:JvlP,I1{!l
TV1?JI1Jít([)J28.09.2006 p. 226).

~\

A doutrina também tem defendido o entendimento acima expendido, veja-se:

"J{á uma discussão importante acerca do prazo decadencia{para
que o Pisco constitua o crédito tri6utáTÚJ refativamente aos
tri6utos sujeitos a fançamento por liomofogação. :Nosparece cfaro
e fógicoque o prazo desteJ 40 do artigo 150 tem porfina{idade dar
segurança jurídica as refações tri6utárias da espécie. Ocorrido o
fato gerador e efetuado o pagamento pefo sujeito passivo no prazo
do 1}encimento, ta{ como previsto na fegisfação tri6utária, tem o
fico o prazo de cinco anos, a contar do fato gerador, para
emprestar definitividade a ta{ situação, Iiomofogando e:x:pressaou
tacitamente o pagamento rea{izado, com o que cliancefa o cáfcufo
rea{izado pefo contri6uinte e que supre a necessidade de um
fançamento por parte do Pisco, satisfeito que estará o respecti1JO
crédito. 1. neste prazo para liomofogaçãoque ofico deve promover
afica{ização, ana{isando opagamento efetuado e, entendendo que
é insuficiente, fazendo o fançamento de ofúio atrm}és da fa'vratura
do auto de infração, em vez de Cliancefá-fopefa liomofogação. Com
o decurso do prazo de cinco anos contados do fato gerador, pois,
ocorreà decadência do direito de fançar eventua{ diferença. )I regra
do J 40 deste art. 150 é regra especia{ refativamente á do artigo
173, 1, deste mesmo código. 1£, em liavendo regraespecia( prefere á
regragerar :Não liá que sefafar em ap{icaçãocumufativa de am60s
os artigos "(Leandro Paufen, ([)ireito Tri6utáTÚJ,Constituição e
Código Tri6utáTÚJà Luz da ([)outrina e da Jurisprudência, P,d.
Livraria ([)o)Idvogado, 6a• P,d.,p.1011). j
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Na hipótese dos autos, comprovadamente houve o pagamento do tributo considerado devido
pelo contribuinte dentro dos procedimentos obrigacionais apuratórios, motivo pelo qual entendo
que deve ser aplicada ao caso a norma do artigo 150 ~ 4° do CTN.

"In Casu", tendo em vista que os fatos geradores são identificáveis e se referem ao período de 06
de Janeiro de 2000 a 28 de Dezembro de 2000, temos como marco da contagem inicial do prazo
decadencial quanto ao último mês, o dia 28 de Dezembro de 2000, findando referido prazo em
28 de Dezembro de 2005.

No caso, em apreço, o Auto de Infração fora lavrado em 28 de Dezembro de 2005, às 16 horas e
44 minutos, sendo que o Termo de Conclusão somente fora lavrado em 29 de Dezembro de
2005.

Verifica-se, ainda, que referido Auto de Infração, fora encaminhado a empresa, V1aAR -
Correios, tendo a postagem se realizado em 30.12.05.

Neste panorama, observa-se, que a Juntada do AR aos autos, deu-se em 10.01.06, sendo que a
empresa foi devidamente cientificada da autuação em 02.01. 06 (£1s.161).

Deste modo, compreendo, que para bem proceder à contagem do lustro decadencial em questão,
cabe-nos proceder a seguinte indagação:

Qual o momento em que efetivamente se considera lançado o crédito tributário? No momento
em que a fiscalização termina os trabalhos de fiscalização, ou da data em que o contribuinte é
cientificado do auto de infração?

A pergunta embora de aparência simples, merece algumas considerações.

Primeiramente, é lógico que o lançamento tributário, não pode ser confundido com a simples
descrição manual ou digitalizada de uma infração em um formulário oficial denominado "Auto
de Infração".

o lançamento tributário, enquanto ato jurídico, somente assume este "status", esta feição, a
partir do momento em que o sujeito passivo for devidamente notificado de sua existência.

Deste modo, o crédito tributário só estará formalmente constituindo e transformado em
lançamento com a notificação deste ao sujeito passivo.

o auto de infração, sem a ciência do sujeito passivo, é mero ato terminativo dos trabalhos
fiscalizatórios, mas não possuem a qualidade de lançamento tributário.

Corroborando, com este entendimento, cito as seguintes lições:

')il notificação é o úftimo ato áo proceáimento áe constituição
formar áo créáito tri6utário, que o torna oponívef ao contri6uinte ".
(1?Jty (]3ar6osa:Nogueira, Curso (])e(])ireito rr'ri6utário,1993, São
Pauw. CEá. Saraiva, 1r.CEá.).

"o fançamento, indusive para fins áe áecaáência, consiáera-se
rea{izaáo com a intimação áo contri6uinte acerca áo ato áe
fançamento (auto áe infração, J{lFL(]) etc) aináa que sujeito à

-<k
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afteração em virtude de impugnação e recurso do contri6uinte no
processo administrativo ou mesmo a afteração de ofício" (Leandro
PauCen, COireito7'ri6utário, Constituição e Código 7'ri6utário à
Luz da COoutrinae da Jurisprudência, CEá.Livraria COofiá'()Ogado,
6°. eá., p.1036).

o Professor, "Hugo de Brito Machado", ao comentar sobre as diversas correntes doutrinarias
que dizem respeito ao momento em que se deve considerar exercido o direito do Fisco de
constituir o crédito tributário, por último ressalta:

"....COestaque-se,jina[mente, que a notificação do Úlnçamento
tri6utário ao sujeito passivo é da essência desse procedimento.
fissim, só se compCetao Úlnçamento com a notificação. Quafquer
que seja a posição adotada, das aqui ex:postas, deve ser entendida
com esta ex:pfuação. :Não 6asta o auto de infração, é preciso que o
sujeito passivo tenha sido cientificado de sua Úlvratura; não 6asta
a decisão de primeira instância, ou, de úftima instancia, ou a
inscrição da dívida. iÉ indispensávef a notificação do sujeito
passivo. "(JfUfJode (jJrito'};tachado,Curso de direito 7'ri6utário,12°.
CEdição,CEá.'};taflieirosSão Paufo, Pg.14 8).

Relativamente à indagação acima exposta e a lume das considerações mencionado, claro fica a
necessidade e a indispensabilidade de proceder-se regularmente a intimação, visando aperfeiçoar
o ato de lançamento tributário, pois este somente se completa com a intimação do sujeito
pasSiVO.

No caso vertente, relembremos:

jiuto de Infração [awado em 28.12.05.
CJénnode COlldusãofoi emitido em 29.12.05.
O jiuto de Infração, com seus respectn10s tennos fomm postados em 30.12.05.
Oji1(foi rece6idópeCocotltri6uinte em 02.01.06 e Juntado aos autos em 10.01.06, conforme Sistema - GlP.

Destarte, neste caso, a intimação ao contribuinte deu-se por carta, com aviso de recebimento,
nos termos do artigo 26 da Lei 12.732/97.

Resta-nos então ainda indagar? Para efeito da contagem do início do lustro decadencial, na
hipótese da Intimação do lançamento tributário, ter sido realizado por Carta - "Via Correios -
J'\R", esta será considerada devidamente realizada, a partir de qual momento? A partir da
comprovação do recebimento do AR- com a assinatura deste, ou somente após a juntada do
AR aos autos, nos termos do artigo 26 ~ 5° da Lei 12.732/97 ?

Confesso, que inicialmente, a indagação causa -me alguma dúvida, deixando-me por um bom
tempo num estado de plena reflexão.

Após todavia as reflexões necessárias, entendo, apesar de perSistirem ainda alguns
questionamentos, que, para aperfeiçoar o lançamento tributário, o importante é a prova de que
o contribuinte/ sujeito passivo tomou ciência daquele ato administrativo, situação, que
encontra-se de modo inequívoca comprovada com a assinatura da recorrente no corpo do AR. t--
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CONTRIBUICÃO
DO CRÉDITO

(ART. 173, I DO

No caso em questão, salta aos olhos, que a recorrente tomou ciência do auto de infração em
02.01.06, sendo esta data, a meu sentir, aquela que deve ser considerado para a completude do
lançamento e contagem final do prazo decadencial.

Ademais, até ao presente momento, comungo com o entendimento do representante da
Procuradoria do Estado, manifestado em sessão, de que, o momento a partir do qual se deve
considerar constituído o lançamento tributário neste caso, é a partir da data da ciência -
consignado no AR e de que o disposto no artigo 26 ~ 5° da Lei 12.732/97 , relaciona-se com a
contagem dos prazos para a apresentação de impugnação ao crédito tributário.

Diante das considerações expendidas, observa-se dos autos, que o lançamento tributário
somente se completou com a intimação ao sujeito passivo, em 02.01.06,( data inserida no AR),
momento no qual, já estava o direito do Fisco irremediavelmente perdido pelo decurso do
tempo, pois seu prazo era fatalmente até 28. 12.05, que representa, no caso, apenas a data em
que fora concluído os trabalhos da fiscalização.

No presente caso, se, considerássemos a data da juntada do AR aos autos, para a contagem do
lustro decadencial, veríamos que a situação para o Fisco ficaria agravada, pois a juntada aos
AUTOS, deu-se em 10.01.06, quando também já estava fulminado pela decadência o direito de
constituir o presente lançamento.

Deste modo, no que relaciona-se a contagem do prazo decadencial, a partir do artigo 150 ~ 4° do
CTN e em consonância com a intimação devidamente válida, por qualquer dos ângulos que se
examine a questão, entendo caduco o direito do fisco para efetuar o lançamento tributário em
tela.

E continuo

Por ocasião do Julgamento deste processo, o ilustre representante da Procuradoria Geral do
Estado, aprovando o Parecer proferido pela Consultoria Tributária, com toda a sapiência que lhe
e peculiar, defendeu de modo brilhante, que no caso vertente, não se encontrava decaído o
prazo para que a Fazenda Pública constituísse o crédito tributário, pois, pelos fundamentos de
sua tese, cujos argumentos provém do acórdão do ST]- Recurso Especial nO 58.918-5/RJ
(95/0001216-2), no "lançamento por homologação" o prazo de que dispõe o Fisco para
constituir o crédito tributário é na realidade de 10 anos. Trata-se da conhecida tese dos cinco
mais cinco, que consiste na soma dos prazos decadenciais enumerados nos artigos 150 ~ 4° e
173, I todos do mesmo dispositivo legal, o CTN.

Apresentamos a título ilustrativo a ementa do citado acórdão do S1J, que propõe a tese dos dez
anos de decadência do direito de o Fisco efetuar o lançamento nos casos dos tributos lançados
por homologação.

RECURSO ESPECIAL N° 58.918-5/RJ (95/0001216-2).MINISTRO HUMBERTO GOMES
DE BARROS.

EMENTA: TRIBUTÁRIO
PREVIDÊNCIA CONSTITUICÃO
TRIBUTÁRIO-DECADÊNCIA -PRAZO
CTN).
1- O art. 173) I áo CI!J.f áeve ser ínterpretaáo em conjunto
com seu artigo 150 j 4°. i
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II- O termo iniciar da decadência prevista no artigo 173} I}
do CT:Nnão é a data em que ocorreuofato gerador.
II1- .Jl decadência rdativa ao direito de constituir crédito
tri6utário somente ocorre depois de cinco anos, contados do
eJ@rcícioseguinte aqueCeem que se eJ(finguiu o direito potestativo
de o P.stado rever o Cançamento(artigo 150)$4~.
1V- Se o fato gerador ocorreu em outu6ro de 1974, a
decadência opera-seem r dejaneiro de 1985.
([)JV 19/06/95.

Mister citarmos algumas passagens dos argumentos que fundamentaram o voto proferido pelo
insigne relator, quais sejam:

( .)

"O artigo 173 do Cl!N expressa -se nessaspaCawas:
O direito de a Pazenda Pú6[ica constituir o crédito tri6utário
eJ(fingue-seapós cinco anos, contados":
1- ([)oprimeiro dia do eJ@rcício seguinte aqueCeem que o
Cançamentopoderia ter súfo efetuado ".
P. prossegue O :Ministro em suafundamentação:
"Com efeito) a uti[ização do ver60 poder; em seu modo
condicionaC autoriza o entendimento de que o prazo começa a
partir do momento em que seria [ícito a administração fazer o
Cançamento. Por iguaC o termo "poderia'~ permite dizer que o
prazo somente começa depois que já não é [ícita a prática do
Cançamento.
.Jl dificuúIade desaparece, quando se e:(amina o artigo 173, em
conjunto com opreceito contúfo no artigo 150$4° do crx.
O art. 150 trata do Cançamentopor nomoCogação.
Seu parágrafo 4° esta6eCeceoprazo para aprática deste ato.
O Parágrafo 4° adverte para a circunstância de que, expirado este
prazo sem que a Pazenda Pú6[ica se tenna pronunciado, consúfera-
se definitivo o Cançamento.
VaCedizer que o Cançamentoapenas se pode consúferar definitivo
em duas situações:
a) ([)epoisde expressamente fzomoCogado;
6) Cinco anos depois de ocorrúfo o fato gerador; sem
liomoCogaçãoexpressa.
:Na hipótese de que agora cuúfamos, o Cançamentopoderia ter súfo
efetuado durante cinco anos} a contar do vencimento de cada uma
das contri6uições.
Se não houve nomoCogaçãoexpressa, a facuúIade de rever o
Cançamento correspondente a mais antiga das contri6uições
(outu6ro/74) estaria e-K]intaem outu6ro de 1979.
Já a decadência ocorreria cinco anos depois "do primeiro dia
seguinte a eJ(finção do direito potestativo de nomoCogar( r de
janeiro de 1980). Ou seja, emprimeiro dejaneiro de 1985.
Ora, a inscriçãoda dí'fliáa'(Jerificou-seem maio de 1983 (Cf f[47).
:Nãohouve decadência.
Pro'Pejoo recurso,para que a eJ@cuçãoretome seu curso." 11
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Data vênia o entendimento do STJ e mesmo diante da maestria da defesa apresentada pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado, mesmo diante de meus parcos conhecimentos
jurídicos em relação aos destas autoridades, atrevo-me a discordar da interpretação ofertada nesta
tese.

Como se percebe, diante do que já externei anteriormente sobre o lançamento por homologação,
ao meu saber, à norma preceituada no artigo 150 ~ 4° do CTN é uma norma especial, específica
para a situação ali descrita. Ela aplica-se indubitavelmente para as situações exclusivas dos
tributos lançados por homologação,

A regra do artigo 150 ~ 4° é regra específica, salvo a exceção da própria norma, ou seja, se
verificada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, não podendo -se ponderá-la, mas somente
e somente, fazer-se uso do mecanismo da especialidade.

Em suma, vênia, aos que assim a entendem, mas pessoalmente não consigo interpretar
conjuntamente as normas do art. 150 ~4° e 173 do CTN, pois no meu entendimento, estas
normas, disciplinam situações completamente distintas, a primeira aplica-se exclusivamente aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação e a segunda, aplica-se aos tributos em que o
lançamento, em princípio, antecede o pag-amento.

Confesso, que não consigo alcançar a lógica ínsita na mesma, quanto à aplicação concorrente
destes artigos, principalmente quando me questiono do disposto no ~ 4° do artigo 150 do CTN,
que considera definitivamente extinto o crédito, no término do prazo de cinco anos a contar do
fato gerador. Para mim, este prazo é um prazo decadencial, motivo pelo qual, por mais que me
questione, não consigo compreender, como pode-se acrescer a este prazo, que já é decadencial,
um outro prazo de decadência.

Como seria possível adicionar este prazo, quando pela dicção do artigo em análise, o lançamento
já não poderia mais ser efetuado, em razão de já se encontrar definitivamente extinto.

Por concordância com a situação fática, veja-se a despeito, a indignação, no magistério de
"Alberto Xavier":

"rrJerifúada a morte do crédito tri6utário no finar do primeiro
qüinqüênio, só por mifagre poderia ocorrer sua ressurreição no
segundo, {)If6erto Xavier, (j)o fançamento, 7éoria ÇJera[do }Irra,
do Procedimento e do Processo 'Tíi6utário. CEá. Porense, ~io (j)e
Janeiro, 1998. 2°. edição, Pg, 92 a 94).

Neste mesmo diapasão, os ensinamentos do mestre "Hugo de Brito Machado Segundo", que em
co-autoria com "Hugo de Brito Machado" criticam o entendimento acolhido pelo acórdão que
originou esta tese, nos seguintes termos:

"o equívoco no qua[ incorreram os construtores dessa tese, data
'vênia, decorre de duas razões igua[mente insustentá'()eis. }I
primeira deras consiste na indevida interpretação do artigo 150 j
40 do cT:;v; transformandO a ressa[va nefe contida para os casos de
dow, fraude ou simufação, casos nos quais, a doutrina tem
entendido ap[icávef a norma do artigo 173, inciso I do cr.;v; em -£-
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regra apficávef a todos os casos. )I segunda razão) iguafmente
insustentáve~ consistiu na indevida interpretação do artigo 173) 1,
do C7JV, dando a expressão "do eJ@rcícioseguinte aquefe em que o
fançamento poderia ter sido efetuado ': que segundo a doutrina
praticamente unânime tem entendido como "do eJ@rcícioseguinte
aquefe em que o fançamento Já poderia ter sido
efetuado)entendendo que taf expressão signifú:aria "do eJ@rcício
seguinte) aquefe em que o fançamento ainda poderia ter sido
efetuado." <É certo que a pafavra "Já)) não está escrita no
questionado dispositivo) mas a sua compreensãoexjge que assim
seja entendido porque se sa6e que o prazo decadenciaf tem início a
partir do momento em que o direito a que se referejá pode ser
eJ@rcitado.Inadmissívef é a compreensão da nonna como se nefa
estivesse a pafavra "ainda':que tam6ém afi não está escrita) nem
poderia estar, por imperativo fógico)s06 pena de tornar infinito o
prazo de caducidade do direito de fançar. Se o início do prazo
e:(Jintivo desse direito ocorresseno eJ@rcícioseguinte aquefe em que
o fançamento ainda pudesse ser feito) esse prazo sempre seria
renovado) automaticamente. Vm 1Jerdadeirofooping-rcTri6utário)
artigos 150 j 4° e 174 do C7!N. ([)ecadênciae Prescrição. Prazos.
Contagem': Parecer pu6ficadO na CRsvista ([)iafética de ([)ireito
Tri6utário nO9t )I6rif2003) pg. 133 a 143).

Solidifiquei ainda mais meu convencimento no tocante a inaplicabilidade desta tese dos 10 anos,
á luz dos ensinamentos do mestre "Eurico Marcos Diniz de Santi", em cuja obra, sobre estudo
da Prescrição e da Decadência no âmbito tributário, analisando o aresto que propagou esta
tese, assim brilhantemente pronunciou-se:

"([)efende o indigitado aresto que poderia) numa interpretação
sistemática, exjge o cotejo do ))art.173) em conjunto com opreceito
contido no artigo 150 j 4° do CI!N)). (]3aseadoapenas no artigo
173) o acórdão outorga a poderia o sentido de que "seria fícito e)
portanto) o sentido de que o fançamento nãofoi efetuado. (]3aseado
nos dois dispositivos em conjunto) o acórdão outorga a poderia o
sentido de que "já não é mais fícita à prática do fançamento)) e)
portanto) o sentido de que o fançamento não pode ser mais
efetuadO. Ou seja) propõe uma situação de "poder que não pode
mais)). CRssideaí o primeiro pr06fema dessa decisão. :No direito)
"poder))não é conduta) é modafizador de conduta: poderia fazer,
poderia comprar,poderia 1Jender,poderia negociar,poderia fançar,.
nunca poderia poder. Opoder é modafizador da conduta; o fançar,
a própria conduta (ver60 modafizado). P.m suma) poderia) seja no
"condicionaf') ou no futuro do pretérito) seja em quafquer outro
tempo ou modo ver6a~ é quafifú:ador da conduta de fançar, não é a
própria conduta. Portanto) o poderia como o poder -que -não -
pode- mais é imprestávef na função demarcadora do prazo
decadencia~ disfate que su6meteria o direito ao indesejávef
fenômeno da recursividade) como veremos adiante .....)Issim) os
modais criam novas modafidades s06re a conduta de fançar: é
proi6ido fançar, é pennitido fançar e é 06rigatório fançar. )I

conduta modafizada veja-se) é ainda conduta (aproi6ição de t
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rançar, a pennissão áe rançar e a 06ri{jaçãoáe rançar). :Não o é,
entretanto, o moáa{izaáor áesvincufaáo áa conáuta) porque
moáa{izaáor não é comportamento. Senáo assim) a nonna que tem
como conseqüêncÚl a áecaáêncÚl toma) como liipótese) o
áescumprimento áa conáuta áe rançar, nunca a eJ(Jinçãoáo poáer
(pennissão) que moáa{iza a conáuta áe rançar. CEis o 1JÍCÚJ
insanávef em que incorreu o acóráão. O rerator áeÍJ(ou áe tomar
como liipótese a conáuta áe rançar moáa{izaáa pefo poáer para
efeger o poáer eJ(Jintivo, qua{ fosse conáuta) como rejerencÚl{áa
contanem áo prazo para instaurar uma nova conáuta áe rançar
moáafizaáa por um novo poáer. Com isso, áesfocou a inciáêncÚláe
regra áecaáencÚl{ áa conáuta omissiva áe rançar para estaáo
jurúfuo áa peráa áo poáer(...) Poáe-se reáuzir a áois os pr06femas
junáamentais na estrutura áessas áuas nonnas)postas no a{uáiáo
aresto.O primeiro áefes é o fato áe que a segunáa regra áe
áecaáêncÚl tem como liipótese o conseqüente áa primeira regra áe
áecaáêncÚl) suponáo que essas áuas regras se apresentam em
refação áe causa{iáaáe: áecaáênCÚlimp{uanáo áecaáêncÚl.Ocorre
que não se poáe ap{uar áuas regras áe eJ(Jinçãocumurativamente.
O segunáo pr06fema é a incoerêncÚlentre parte áa liipótese áa
primeira regrar não se ejetuou nenlium panamento ) e seu
conseqüente ( a revisão e a Iiomofogação áo rançamento ): se não
Iiouve panamento antecipaáo) não fiá o que rever ou liomofogar. O
ato áe rever supõe a'iJo a ser 'VÍStopor uma segunáa vez: se o
sujeito passivo naáa fez) não liá o que rever. CE)aináa) que
Iiouvesse) rever aqui si{Jnifú:aria 1azer o rançamento áe ojú:ÚJ".
(CEurico:Marcos ([)iniz áe Santi, ([)ecaáêncÚl e Prescrição no
([)ireito tri6utário) CEá.:MaJ(£imonad; 2000) p. 188/190 e 196).

Com essas pequenas considerações, entendo, não merecer reforma a decisão proferida pelo
Julgador Monocrático, que entendeu consumada a decadência em relação ao presente
lançamento, motivo, pelo qual, VOTO, para que se Conheça do Recurso Oficial, negando-lhe
provimento, para que seja mantida a decisão de "EXTINÇÃO" do presente processo, nos
termos do artigo 63, I "c" da Lei nO 12.732/97, contrariamente ao Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É como voto."

Desse modo, acompanho o entendimento
transcrito acima e VOTO para que se Conheça do Recurso
Oficial, negando-lhe provimento, para que seja mantida a
decisão de "EXTINÇÃO" do presente processo proferida em 1a
Instância, nos termos do artigo 63, I "c" do Decreto
25.468/99, contrariamente ao Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado. ~

É COMO VOTO
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Auto de Infração nº 1/200521868

DECISÃO

18/18

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE Ia INSTÂNCIA e recorrido
PETRÓLEO BRASILEIRO S IA - PETROBRÁS.

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por maioria de votos, conhecer do
Recurso Oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a
decisão declaratória de extinção proferida em la Instância nos
termos do voto da Conselheira Relatora e contrariamente ao
Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante
da Douta Procuradoria Geral do Estado, fazendo alteração oral
em sessão, apenas no que concerne ao momento a partir do qual
se deve considerar constituído o lançamento tributário, qual
seja, a data da ciência. Foi voto vencido o da Conselheira,
Eridan Régis de Freitas, que se pronunciou contrária à
extinção, de acordo com o parecer adotado pelo representante
da douta PGE.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 1 Z. de ~ de 2007.

)

enezes de Castro
J\RELATORA

Eridan Régis de Freitas
CONSELHEIRO

Francisc~a de Sousa
CO~IRA

Regineusa de ~iar. iA-iranda
CONS~~

,~r._ &V",--- ""-.,...
sé ariaViei a Mata
PRESIDENTE

PRESENTE:

\ 'U.~l CL.9-
Ubi1atan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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